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Indústria 

Na sequência de uma investigação desenvolvida neste trimestre foi 
detetada fraude sobre mercadorias em mel. A par de falsificação do 
número de controlo veterinário (NCV), verificou-se ausência de 
rastreabilidade do mel controlado e falta de licenciamento do operador 
económico para a atividade desenvolvida. Foram apreendidas cerca de 
3 toneladas de mel, num valor estimado de €24.500, bem como 
procedeu-se à apreensão de cerca de 36000 rótulos.  

 

Moluscos bivalves vivos (MBV)  

 
Durante o período em analise foram instaurados diversos processos-
crime de falsificação de documentos relacionados com o comercio de 
MBV. Ainda se verificou a colocação no mercado de MBV, sem que 
estivessem cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento 
(CE) n.º 852/2004 e no anexo III do Regulamento (CE) n.º 853/2004. 
Decorrente das ações foram apreendidos cerca de 6000 kg de 
moluscos bivalves, num valor superior a €40.000.  

 

 

Vinhos 
Durante este trimestre, foram desencadeadas ações de deteção de 

práticas fraudulentas na produção e comercialização de produtos 

vitivinícolas. Verificou-se a introdução no mercado de vinhos sem 

comunicação ao Instituto da Vinha e do Vinho (IVV), aquisição de vinhos a 

operadores de outros países sem devida comunicação, uso de aditivos não 

autorizados na prática enológica, bem como irregularidades ao nível da 

rotulagem. Foram apreendidos cerca de 159000 litros de vinho, 43 

toneladas  de aditivos, 4500 rótulos e 16370 embalagens 

Com objetivo de estabelecer um eficaz combate à fraude alimentar, os boletins informativos - fraude alimentar, estão inseridos no âmbito da comunicação 

de risco do Plano Operacional de Práticas Fraudulentas na Área Alimentar (POFAA) da ASAE, elaborado de acordo com o previsto no nº2 do artigo 9º do 

Regulamento (EU) 2017/625, e assente numa análise da vulnerabilidade da cadeia alimentar com caracterização da(s) fase (s) da cadeia alimentar.  

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios para 

definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia. 

 

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios para 

definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia.    

Mais informação em: https://www.asae.gov.pt/inspecao-fiscalizacao/fraude-alimentar.aspx  
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Indústria 

Durante o presente trimestre foram instaurados diversos processos-

crime de fraude de mercadorias, uso ilegal de denominação DOP/IGP 

e indução consumidor em erro. Foram apreendidos cerca 32 200 

litros de azeite num valor estimado de €381.188, procedendo-se 

ainda a apreensão de cerca de 84000 rótulos 

https://www.asae.gov.pt/inspecao-fiscalizacao/fraude-alimentar.aspx

